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CAMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de Sumaré, através de seu Presidente Helio Silva, 
torna pública a data da realização da AUDIÊNCIA PÚBLICA para 
discussão sobre “A Não renovação da Concessão do Hospital Estadual 
de Sumaré a UNICAMP e seus impactos na Saúde Pública Municipal”, 
a ser realizada pela Comissão de Educação, Saúde, Assistência Social, 
Proteção da Criança e do Adolescente, Cultura, Lazer e Turismo desta 
Casa de Leis.

A Audiência Pública será realizada no dia 04 de junho de 2025, às 
19h00 no Plenário da Câmara Municipal de Sumaré em formato 
hibrido (presencial e Virtual) com transmissão ao vivo.

Câmara Municipal de Sumaré, 28 de maio de 2025

Hélio Silva  - Presidente
----------------------------------------------------------------------------

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SUMARÉ, em conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021 Nova Lei de Licitações e Contratos Administrati-
vos e artigo 9º, do Decreto Municipal nº 12066/2023, torna público que 
a Administração pretende realizar processo de DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO para:

PROCESSO DLC Nº: 3930/ 2025
OBJETO: Contratação de serviço de impressão de CARTILHAS do 
Programa "Viver Sem Drogas" (PROMAD).
REGIME DE EXECUÇÃO: vigência de 30 dias
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Valor por item 

Conforme Termo de Referência disponibilizado através do link: 
https://www.sumare.sp.gov.br/Editais.Licitacoes.php?status=

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no 
prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração 
escolherá a mais vantajosa. 

As Propostas deverão ser encaminhadas ao Prefeitura Municipal de 
Sumaré até 02/06/2025, através do e-mail: cotacao@sumare.sp.go-
v.br, conforme modelo de proposta anexo no termo de referência.

Sumaré, 28 de março de 2025

ANTONIO FIEL DO VALLE JUNIOR - Secretário Mun. de Administração

Maiores informações a respeito do valor liberado e a íntegra dos termos supramencionado, podem ser  obtidas na Secretaria Municipal de Finanças,situada na Rua 
Dom Barreto, 1303 - Centro - Sumare/SP
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DECRETO Nº 12.613, DE  28 DE MAIO DE 2025.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, 
sem encargos, os bens que menciona. -

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS 
nº 16.039/2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber 
em doação pura e simples, sem quaisquer ônus ou encargos, da APM 
DA E.M. CAIC ANDRÉ DE NADAI, inscrita sob o CNPJ nº 01.555.103/0001-
-67, em conformidade com a legislação aplicável ao Programa Dinhei-
ro Direto nas Escolas (PDDE) e demais normas pertinentes à matéria, 
os bens abaixo relacionados:

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido no Termo de Doação 
e na Nota Fiscal nº 19 e será utilizado para a incorporação de bens ao 
Patrimônio Público desta Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso 
exclusivo da E.M. E.M. CAIC ANDRÉ DE NADAI, a qual cabe à responsa-
bilidade pela guarda e conservação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.  

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré, aos 28 de maio de 2025, no Paço Municipal, e em 28 de 
maio de 2025, no Diário Oficial do Município. 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 12.614, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, 
sem encargos, o bem que menciona. -

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS 
nº 16.263/2025.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber 
em doação pura e simples, sem quaisquer ônus ou encargos, da APM 
DA E.M. ARCO ÍRIS, inscrita sob o CNPJ nº 03.243.313/0001-69, em 
conformidade com a legislação aplicável ao Programa Dinheiro Direto 
nas Escolas (PDDE) e demais normas pertinentes à matéria, o bem 
abaixo relacionado:

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido no Termo de Doação 
e na Nota Fiscal nº 1309 e será utilizado para a incorporação de bens 
ao Patrimônio Público desta Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso 
exclusivo da E.M. ARCO ÍRIS,  a qual cabe à responsabilidade pela 
guarda e conservação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.  

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré, aos 28 de maio de 2025, no Paço Municipal, e em 28 de 
maio de 2025, no Diário Oficial do Município. 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 2030, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Concede complementação de pensão por morte, e dá outras provi-
dências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
1298/75, com as alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis nº 
2601/93, nº 2789/95, nº 3095/97, nº 4830/09 e a Lei Municipal nº 7248/24, 

Considerando os elementos constantes no Protocolado nº 10170/25;

R E S O L V E:

Art. lº - Conceder ao Sr. CLEBER PEREIRA DE SOUZA, portador do RG 
nº 6849518, os benefícios da complementação de pensão por morte 
em virtude do falecimento de sua esposa, ex-servidora municipal 
SONIA MARIA BREDA PEREIRA DE SOUZA, com percentual fixado em 
60%, conforme carta de concessão emitida pelo INSS.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes do disposto neste artigo 
serão devidos, serão a partir de 01 de junho de 2025.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de 
verbas próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, 
se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, adotará as providências que se fizerem necessárias ao cabal 
cumprimento deste ato. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
observado o disposto no parágrafo único, de seu artigo 1º. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------

Qtde. Equipamentos Nota Fiscal Valor Unit. Valor Total
05 Monitor SOYO 19 HD Widescreen, HDMI/VGA 19 R$ 350,00 R$ 1.750,00
03 CPU HAYON 19 R$ 680,00 R$ 2.040,00

TOTAL R$ 3.790,00

Qtde. Equipamentos Nota Fiscal Valor Unit. Valor Total
01 Armário Alto Fechado FD3 80X46 Prima 1309 R$ 950,00 R$ 950,00

TOTAL R$ 950,00
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PORTARIA Nº 2031, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Concede redução de carga horária de servidora pública, por período 
parcial, para tratamento de saúde de familiar, e dá outras providên-
cias. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, artigo 186, “e”, ambos 
da Lei Municipal nº 4967/2010 e Lei Municipal nº 6607, de 30 de junho 
de 2021;

Considerando os demais elementos constantes no procedimento 
administrativo PMS nº 10.204/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pedido da servidora 
concursada PATRÍCIA MARQUES DE SOUZA, matrícula 14.347, porta-
dora da cédula de identidade RG nº MG 11514964, do cargo de ENFER-
MEIRO SMS D, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A redução de carga horária será em período parcial, sem 
prejuízo da remuneração, com redução de 02 (duas) horas diárias.

Art. 3º - A redução permitida será pelo período de 06 (seis) meses, a 
partir de 29 de maio de 2025.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à Administração 
qualquer fato modificativo da condição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, adotará as providências decorrentes do presente ato, 
inclusive no que se refere aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 2032, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Readapta servidora pública municipal que menciona, e dá outras 
providências.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o disposto o artigo 16 da Lei Municipal 4967/10;

Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Municipal 6452/20;

Considerando a necessidade de modificação das atribuições desem-
penhadas pela servidora;

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 
9801/23;

R E S O L V E:
Art. 1º - Readaptar a servidora ELOISA SILVA COSTA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 38.014.436-0, ocupante do cargo de 
PROFESSOR MUNIICPAL I B, REF. MG09, subordinada à Secretaria 
Municipal de Educação, para o cargo de AGENTE MUNICIPAL B, subor-
dinada a Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 meses. 

Parágrafo Único - Eventuais restrições no desempenho do cargo/fun-
ção objeto de readaptação deverão ser informadas ao servidor (a) e a 

seu superior hierárquico pela Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas, tão quando do início do exercício do 
novo cargo.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 2033, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Concede Pensão por morte ao beneficiário indicado e dá outras provi-
dencias.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;
  
Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pelos art. 25, 
III; art. 33, I, “a”; art. 35, II, “f”; art. 36, § 4º; art. 38, todos da Lei Municipal 
nº 6.449/2020;
  
Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de 
Previdência do Município de Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimen-
to Administrativo PMS nº 24.133/2024;

RESOLVE:

Art.  1º - Conceder a Pensão por morte à Sra. CLAUDINEIA APARECIDA 
BALTASAR DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 
32.954.707-0, CPF nº 220.783.438-70, cônjuge supérstite do servidor 
falecido, Sr. Alberto Reis e Silva, devidamente comprovada nos docu-
mentos anexo ao processo epigrafado, nos termos dos art. 25, III; art. 
33, I, “a”; art. 35, II, “f”; art. 36, § 4º todos da Lei Municipal nº 6.449/2020.

Art.  2º - O benefício da pensão por morte é devido a partir de 
15/08/2024, data do requerimento, nos exatos termos do art. 33, II da 
Lei Municipal nº 6.449/2020.

Parágrafo Único. O reajuste do benefício será conforme o disposto no 
art. 38 da Lei 6.449/2020, nos termos e índices dos reajustes concedi-
dos por Lei Municipal.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de 
verbas próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, 
se necessário.

Art. 4º - O Fundo de Previdência do Município de Sumaré adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste 
ato.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
observado o disposto em seu artigo 2º.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 2034, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Concede Pensão por morte ao beneficiário indicado e dá outras provi-
dencias.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pelos art. 25, II; 
art. 33, I, “a”; art. 35, II, “f”; art. 36, § 4º; art. 38, todos da Lei Municipal nº 
6.449/2020;
  
Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de 
Previdência do Município de Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimen-
to Administrativo PMS nº 27.000/2024;

RESOLVE:

Art.1º - Conceder a Pensão por morte à Sra. HELENA DE MORAIS DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 54.593.674-3, CPF nº 
433.177.488-00, filha menor do servidor falecido, Sr. Julio Bezerra da 
Silva, devidamente comprovada nos documentos anexo ao processo 
epigrafado, nos termos dos art. 25, II; art. 33, I, “a”; art. 35, II, “f”; art. 36, 
§ 4º todos da Lei Municipal nº 6.449/2020.

Art . 2º - O benefício da pensão por morte é devido a partir de 
19/08/2024, data do óbito, nos exatos termos do art. 33, I “a” da Lei 
Municipal nº 6.449/2020.

Parágrafo Único. O reajuste do benefício será conforme o disposto no 
art. 38 da Lei 6.449/2020, nos termos e índices dos reajustes concedi-
dos por Lei Municipal.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de 
verbas próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, 
se necessário.

Art. 4º - O Fundo de Previdência do Município de Sumaré adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste 
ato.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
observado o disposto em seu artigo 2º.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 2035, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Concede Pensão por morte ao beneficiário indicado e dá outras provi-
dencias.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;
  
Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pelos art. 25, I; 
art. 33, I, “a”; art. 35, II, “f”; art. 36, § 4º; art. 38, todos da Lei Municipal nº 
6.449/2020;
  
Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de 
Previdência do Município de Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimen-
to Administrativo PMS nº 28.594/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Pensão por morte à Sra. IRACI CEPOLINI 
SANDRON, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 28.183.708-9, 
CPF nº 252.814.098-32, cônjuge supérstite do servidor falecido, Sr. Jair 
Sandron, devidamente comprovada nos documentos anexo ao 
processo epigrafado, nos termos dos art. 25, I ; art. 33, I, “a”; art. 35, II, 
“f”; art. 36, § 4º todos da Lei Municipal nº 6.449/2020.

Art. 2º - O benefício da pensão por morte é devido a partir de 
01/09/2024, data do óbito, nos exatos termos do art. 33, I “a” da Lei 
Municipal nº 6.449/2020.

Parágrafo Único. O reajuste do benefício será conforme o disposto no 
art. 38 da Lei 6.449/2020, nos termos e índices dos reajustes concedi-
dos por Lei Municipal.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de 
verbas próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, 
se necessário.

Art. 4º - O Fundo de Previdência do Município de Sumaré adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste 
ato.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
observado o disposto em seu artigo 2º.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 2036, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Concede Pensão por morte ao beneficiário indicado e dá outras provi-
dencias.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;
  
Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pelos art. 25, 
III; art. 33, I, “a”; art. 35, II, “f”; art. 36, § 4º; art. 38, todos da Lei Municipal 
nº 6.449/2020;
  
Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de 
Previdência do Município de Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimen-
to Administrativo PMS nº 1.407/2025;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Pensão por morte à Sra. LEONICE APARECIDA DO 
PRADO BASSO, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 28.656.518-
-3, CPF nº 301.774.848-02, cônjuge supérstite do servidor falecido, Sr. 
Luiz Carlos Carvalho Cygero, devidamente comprovada nos docu-
mentos anexo ao processo epigrafado, nos termos dos art. 25, III; art. 
33, I, “a”; art. 35, II, “f”; art. 36, § 4º todos da Lei Municipal nº 6.449/2020.

Art. 2º - O benefício da pensão por morte é devido a partir de 
11/01/2025, data do óbito, nos exatos termos do art. 33, I “a” da Lei 
Municipal nº 6.449/2020.

Parágrafo Único. O reajuste do benefício será conforme o disposto no 
art. 38 da Lei 6.449/2020, nos termos e índices dos reajustes concedi-
dos por Lei Municipal.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de 
verbas próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, 
se necessário.

Art. 4º - O Fundo de Previdência do Município de Sumaré adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste 
ato.

Art.  5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
observado o disposto em seu artigo 2º.

Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 2037, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Concede Pensão por morte ao beneficiário indicado e dá outras provi-
dencias.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;
  
Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pelos art. 25, 
III; art. 33, I, “a”; art. 35, II, “f”; art. 36, § 4º; art. 38, todos da Lei Municipal 
nº 6.449/2020;
  
Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de 
Previdência do Município de Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimen-
to Administrativo PMS nº 26.998/2024;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder a Pensão por morte à Sra. SILVANA ALVES 
GARCIA, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 33.150.295-1, CPF 
nº 298.988.788-19, cônjuge supérstite do servidor falecido, Sr. Julio 
Bezerra da Silva, devidamente comprovada nos documentos anexo 
ao processo epigrafado, nos termos dos art. 25, III; art. 33, I, “a”; art. 35, 
II, “f”; art. 36, § 4º todos da Lei Municipal nº 6.449/2020.

Artigo 2º - O benefício da pensão por morte é devido a partir de 
19/08/2024, data do óbito, nos exatos termos do art. 33, I “a” da Lei 
Municipal nº 6.449/2020.

Parágrafo Único. O reajuste do benefício será conforme o disposto no 
art. 38 da Lei 6.449/2020, nos termos e índices dos reajustes concedi-
dos por Lei Municipal.

Artigo 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de verbas próprias consignadas no orçamento vigente, suplementa-
das, se necessário.

Artigo 4º - O Fundo de Previdência do Município de Sumaré adotará 
as providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento 
deste ato.

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
observado o disposto em seu artigo 2º.

Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 2038, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribui-
ção pelo regime de média ao beneficiário indicado e dá outras provi-
dencias.

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;
                       
Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei 
Municipal nº 6449/2020 em seu art. 16;
                       
Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de 
Previdência do Município de Sumaré;
                        
Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimen-
to Administrativo PMS nº 32.140/2024;

RESOLVE:
                  
Art. 1º - Conceder ao Sr. HUMBERTO FRANÇA, portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 13.764.398-6, CPF nº 068.572.868-41, subordinado a 
Secretaria Municipal de Educação, lotado no cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS A, Ref. PMS-52, que ora fica vago, APOSENTA-
DORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE ETEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, nos 
termos do art. 16 da Lei Municipal nº 6.449/2020.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é devido a partir 01 
de junho de 2025.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas e o Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré 
adotarão as providências que se fizerem necessárias ao cabal 
cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de 
verbas próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, 
se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
observando o disposto em seu artigo 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 2039, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá outras providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado - PMS nº 
16061/25;

R E S O L V E
Art. 1º - Autorizar o servidor. VALTER RODRIGUES DOS SANTOS, porta-
dor da Cédula de Identidade R nº 25.649.905-6, dirigir veículos oficiais 
pertencentes à frota municipal obedecida às restrições de sua CNH nº 
01857937899, categoria “AD”.

Art. 2º - A presente autorização não exime das responsabilidades 
inerentes à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventu-
ais ações regressivas em caso de danos ao patrimônio público ou 
alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 2040, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá outras providências. 
HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado - PMS nº 
16060/25;

R E S O L V E
Art. 1º - Autorizar o servidor. LUCAS DE CASTRO SOUZA, portador da 
Cédula de Identidade R nº 66.180.724-1, dirigir veículos oficiais perten-
centes à frota municipal obedecida às restrições de sua CNH nº 
08880501806, categoria “B”.

Art. 2º - A presente autorização não exime das responsabilidades 
inerentes à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventu-
ais ações regressivas em caso de danos ao patrimônio público ou 
alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 2041, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Autoriza servidora dirigir veículos oficiais e dá outras providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado - PMS nº 
15743/25;

R E S O L V E
Art. 1º - Autorizar a servidora. CARLA DE SOUZA BAMPA, portadora da 
Cédula de Identidade R nº 28.204.509-0, dirigir veículos oficiais 
pertencentes à frota municipal obedecida às restrições de sua CNH nº 
03656249540, categoria “B”.

Art. 2º - A presente autorização não exime das responsabilidades 
inerentes à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventu-
ais ações regressivas em caso de danos ao patrimônio público ou 
alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 2042, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Autoriza servidora dirigir veículos oficiais e dá outras providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado - PMS nº 
16065/25;

R E S O L V E

Art. 1º - Autorizar a servidora. LAIS CRISTINA BECKER CARDUCCI, 
portadora da Cédula de Identidade R nº 48.792.369-8, dirigir veículos 
oficiais pertencentes à frota municipal obedecida às restrições de sua 
CNH nº 05719690043, categoria “AB”.

Art. 2º - A presente autorização não exime das responsabilidades 
inerentes à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventu-
ais ações regressivas em caso de danos ao patrimônio público ou 
alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 2043, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Exonera, a pedido, servidora concursada e dá outras providências. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando pedido expresso de exoneração do cargo de concurso, 
formulado pela  servidora;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS Nº 
16286/25.

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, a servidora ANA CARO-
LINA RODRIGUES, matrícula nº 21659-1, portador do RG nº 45.191.424-7, 
do cargo de PROFESSOR MUNICIPAL II E,  REF. MG06, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exoneração de que trata 
este artigo, serão a partir de 23 de maio de 2025.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, adotará as providências que se fizerem necessárias ao cabal 
cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de 
verbas próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
observando o disposto no parágrafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 2044, DE 28 DE MAIO DE  2025.

Readapta servidora pública municipal que menciona, e dá outras 
providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o disposto o artigo 16 da Lei Municipal 4967/10;

Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Municipal 6452/20;

Considerando a necessidade de modificação das atribuições desem-
penhadas pela servidora;

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 
22544/10;

R E S O L V E:

Art. 1º - Readaptar a servidora SANDRA REGINA PEREIRA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 22.418.453-2, matrícula 7952-1, ocupan-
te do cargo de AUXILIAR DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO SMS A, REF. 
SMS12, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, para o cargo de 
AUXILIAR DE RECEPÇÃO A, subordinada à Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo período de 12 (doze) meses.

Parágrafo Único - Eventuais restrições no desempenho do cargo 
objeto de readaptação deverão ser informadas a servidora e a seu 
superior hierárquico pela Superintendência Administrativa de Gestão 
de Pessoas quando do início do exercício do novo cargo.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
     
Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 2045, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Readapta servidora pública municipal que menciona, e dá outras 
providências.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando o disposto o artigo 16 da Lei Municipal 4967/10;

Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Municipal 6452/20;

Considerando a necessidade de modificação das atribuições desem-
penhadas pela servidora;

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 
3883/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Readaptar a servidora MARIETE INES DE PROENÇA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 6.342.793, ocupante do cargo de 
PROFESSOR MUNICIPAL I A,  subordinada à Secretaria Municipal de 
Educação, para o cargo de AGENTE MUNICIPAL A, subordinada a 
Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 meses.

Parágrafo Único - Eventuais restrições no desempenho do cargo 
objeto de readaptação deverão ser informadas o servidor e a seu 
superior hierárquico pelo Departamento de Gestão quando do início 
do exercício do novo cargo.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 2046, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Readapta servidora pública municipal que menciona, e dá outras 
providências.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, atribuições que lhe são conferidas por 
pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto o artigo 16 da Lei Municipal 4967/10;

Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Municipal 6452/20;

Considerando a necessidade de modificação das atribuições desem-
penhadas pela servidora;

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 
12937/15;

R E S O L V E:

Art. 1º - Readaptar a servidora SOLANGE CORDEIRO DOS SANTOS 
TELES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 33.468.129-7, ocupan-
te do cargo de AGENTE DE COMBATE ENDEMIAS II SMS C, Ref. SMS123,  
subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, para o cargo de 
AUXILIAR MUNICIPAL  C, subordinada a Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo período de 12 meses.

Parágrafo Único - Eventuais restrições no desempenho do cargo 
objeto de readaptação deverão ser informadas o servidor e a seu 
superior hierárquico pelo Departamento de Gestão quando do início 
do exercício do novo cargo.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 2047, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. - 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o 
Decreto Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações poste-
riores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar, MARCIO ALESSANDRO EICHEMBERGUE, portador 
do RG. nº 20.119.809, no exercício do cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de DIRETOR DE SETOR, REF. 
C-01, subordinado à Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, fará as anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação 
específica do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, 
suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

JOÃO CLETO ALVES
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 2048, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Exonera servidora detentora do cargo de provimento em comissão, e 
dá outras providências. - 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o 
Decreto Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações poste-
riores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar, ROSINEIDE DA CONCEIÇÃO PEREIRA, portadora do 
RG. nº 63.373.807-4, no exercício do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SETOR, REF. C-01, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, fará as anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação 
específica do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, 
suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

JOÃO CLETO ALVES
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO
----------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 2049, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Exonera servidora detentora do cargo de provimento em comissão, e 
dá outras providências. - 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o 
Decreto Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações poste-
riores;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, EUNICE PORTO SANTOS, portadora do RG. nº 
33.727.948-2, no exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SETOR, REF. C-01, 
subordinada à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, fará as anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação 
específica do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, 
suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

JOÃO CLETO ALVES
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 2050, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. - 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o 
Decreto Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações poste-
riores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar, NILSON VIEIRA RAMOS, portador do RG. nº 
24.456.972-1, no exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de DIRETOR DE SERVIÇOS REF. C-02, 
subordinado à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, fará as anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação 
específica do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, 
suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

JOÃO CLETO ALVES
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO
----------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 2051, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Exonera servidora detentora do cargo de provimento em comissão, e 
dá outras providências. - 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o 
Decreto Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações poste-
riores;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, CASSIA APARECIDA GONÇALVES, portadora do RG. 
nº 15.415.070-8, no exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de DIRETORA DE DIVISÃO, REF. C-05, 
subordinada à Secretaria Municipal de Segurança Publica.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, fará as anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação 
específica do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, 
suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

JOÃO CLETO ALVES
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 2052, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. - 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o 
Decreto Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações poste-
riores;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, KENJI ALBERT ANDRADE YANAGIZAWA, portador do 
RG. nº 28.266.178-5, no exercício do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de ASSESSOR DE DIREÇÃO REF. 
C-06, subordinado à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, fará as anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação 
específica do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, 
suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

JOÃO CLETO ALVES
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO
----------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 2053, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. - 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o 
Decreto Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações poste-
riores;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, LUCAS DA SILVA FARIAS, portador do RG. nº 
49.950.094-5, no exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, REF. 
C-07, subordinado à Secretaria Municipal de Tecnologia da Informa-
ção.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, fará as anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação 
específica do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, 
suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de maio de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, em 28 de maio de 2025 no Paço Municipal e 
no Diário Oficial do Município.

JOÃO CLETO ALVES
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO


